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Parecer  do Relator  Especial  ao  PLC Nº 16/2022  - Altera quadro de pessoal  da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Municipal nº 1.706, de 25 de julho
de 1990, e dá outras providências. 

Relator Especial nomeado para analisar a propositura:

Tipo/nº: PLC 16/2022

Iniciativa: Executivo Municipal

ANÁLISE DO RELATOR:
Verificando  o  Projeto  de  Lei  Complementar  de  nº  017/2022,  recebido  em  06/06/22,  e
registrado nesta Casa sob o n° 16/2022 de autoria do Poder Executivo, que altera quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Municipal nº
1.706, de 25  de julho de 1990, e dá outras providências, instituindo empregos públicos de
Advogado Social,  de provimento por concurso público, destinados a suprir as carências do
Município na área social,  tramitando em regime de urgência especial,  que foi devidamente
justificado e aprovado, verifiquei que o mesmo, é legal, é Constitucional e Regimental, nos
termos do artigo 34, incisos  I e II, da Lei Orgânica do Município. 

PARECER:
Assim, concluo minha análise e emito parecer favorável à sua tramitação.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 28 de junho de 2022.

RELATOR ESPECIAL

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 
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